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DECRETO Nº 12.530, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 25817/2021,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 1.379.000,00 (um milhão, trezentos e setenta e nove mil re-
ais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1009 - Capeamentos e Recapeamentos de vias urbanas
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (249)                                     R$ 1.379.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.379.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso: 0001      R$ 1.379.000,00

Total Fonte de Recursos      R$ 1.379.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1492
                                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 12.531, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 638/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais), classifica-
dos sob a seguinte dotação orçamentária:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.92 - Despesas de exercicios anteriores (747)        R$      3.000,00
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do

Desenvolvimento Social
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (706)     R$  250.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 253.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (743)    R$      3.000,00
Recurso: 0001

Superávit Financeiro
Recurso:0001        R$  250.000,00

Total Fonte de Recursos         R$ 253.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.532, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 690/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 1.697.240,89 (um milhão, seiscentos e noventa e sete mil, du-
zentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos), classificados sob a seguinte dotação or-
çamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (1616)    R$ 1.533.524,20
Recurso: 1289- Convênio FPE nº 2021/3985

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (255)      R$    163.716,69 
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.697.240,89

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso:0001      R$    163.716,69

Auxílio/Convênios
Recurso: 1289- Convênio FPE nº 2021/3985      R$ 1.533.524,20

Total Fonte de Recursos      R$ 1.697.240,89

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1492
                                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 12.534, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 1250/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), classificados sob a seguinte dota-
ção orçamentária:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (483)      R$   30.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$   30.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2028 - Manutenção do Parque do Engenho
3.3.90.30 - Material de consumo (489)    R$  30.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos          R$  30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.535, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 1587/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 67.980,15 (sessenta e sete mil, novecentos e oitenta reais e
quinze centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.1029 -  Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas de

Saúde
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1184)           R$ 15.366,62
Recurso: 4505

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.1059 - Aquisição de Equipamentos para Atenção Especializada
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1259)           R$ 52.613,53
Recurso: 4506

Total SUPLEMENTAR           R$ 67.980,15

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit
Recurso: 4505           R$ 15.366,62
Recurso: 4506           R$ 52.613,53

Total Fonte de Recursos           R$ 67.980,15

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.536, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe  sobre  o  regramento  a  ser
observado  quanto  ao  reajuste  dos
contratos  administrativos  no
exercício de 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 2090/2022,

DECRETA:

Art. 1º No exercício de 2022, os contratos administrativos firmados pelo Municí-
pio de Lajeado serão reajustados utilizando o IPCA como índice de correção monetária.

Art.  2º Os contratados que não concordarem com o regramento estabelecido
neste Decreto, deverão comunicar formalmente a Procuradoria do Município, no prazo de 30
(trinta) dias, para que possam ser formalizados os distratos e rescisões dos contratos.

Art. 3º Não havendo a concordância dos contratados quanto ao regramento esta-
belecido neste Decreto, as Secretarias Municipais deverão providenciar o encaminhamento
de novo processo licitatório ao Departamento de Compras do Município.

Art. 4º Casos omissos e situações excepcionais serão analisadas pela Procurado-
ria do Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE JANEIRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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    EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 041-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 31116/2021, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação,  para

atender a demanda de atividades administrativas da Secretaria;

         CONSIDERANDO que as candidatas Bruna Caroline Wahlbrinck, Larissa Bison

Goncalves e Niceli Aguiar Xavier não tomaram posse no cargo;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

Os candidatos abaixo nominados para  comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 03 de fevereiro de 2022, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Auxiliar de Administração.

Auxiliar de Administração

KARINA MOHR– 28º Lugar
FERNANDA ISABEL DELAVALD – 29° Lugar 

                        ROGER FLORES FRANCISCO – 30° Lugar 

Lajeado, 28 de janeiro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 042-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº 11.302, de 18 de janeiro de 2022, considerando o

expediente nº 32209/2021 e considerando os pedidos de exoneração das servidoras efetivas

Fabiana Eidelwein e Gisele da Silva Waitzmann, 

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no Departamento de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 01 de fevereiro de

2022, para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados

no  Edital  de  Abertura  nº  696-01/2021,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona a contar de 02 de fevereiro de 2022, início do ano letivo nas escolas de Educação

Infantil, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 813-01/2021.

             Monitor de Creche

 PATRICIA INES LEUZE – Classificação 13º lugar

 GEORGIA NATALIA FRITSCH – Classificação 14º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 696-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 28 de janeiro de 2022.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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E D I T A L  Nº 043-02/2022, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

PUBLICA  E  HOMOLOGA  a  classificação  final
dos  PSS  para  contratação  temporária  nas
funções que menciona. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o

que segue:

PUBLICA  e  HOMOLOGA  a  classificação  final  dos Processos Seletivos

Simplificados para contratação temporária nas funções de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS,

PROFESSOR DE ANOS FINAIS – ARTES e PROFESSOR DE ANOS FINAIS – LÍNGUA INGLESA,

Edital de Abertura nº 870-01/2021, conforme anexos I, II e III.

Lajeado, 28 de janeiro de 2022.

  

                                                          MARCELO CAUMO,
                Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                    

gmf.

                                                                                     … Continuação Edital nº 043-
02/2022 – fl. 02/09
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ANEXO I
     PROFESSOR DE ANOS INICIAIS

Nome Notas Classificação

JANAINA MORAES VIEIRA 384 1° LUGAR

JULIANA APARECIDA SCHÖNINGER 315 2° LUGAR

JULIANA DE LIMA TRÄSEL FACCHI 285 3° LUGAR

CAROLINE KORTZ FROHLICH 285 4° LUGAR

KÉLVIA DE ARAUJO SILVA 285 5° LUGAR

DIENIFER WESCHENFELDER 283 6° LUGAR

RAQUEL GHILARDI BREITENBACH DOS SANTOS 259  7° LUGAR

CAROLINE D’ AVILA DAS NEVES 257 8° LUGAR

FABIA DENISE DE BORBA 250 9° LUGAR

LISIANE FLORES SCHERNER 245  10° LUGAR

FABIANE FERNANDES CANEPPELE 245  11° LUGAR

MAICON FELIPE SCHMIDT 237 12° LUGAR

MARGARETE BURGHARDT 226 13° LUGAR

MARISTELA SCHWERTNER 222 14° LUGAR

PATRICIA PIASSINI MACHADO 213 15° LUGAR

DANIELE DA SILVA FRIEDRICH 210 16° LUGAR

ADRIANA SAIBRO DOMERASKI 210 17° LUGAR

JUCIANE SOARES 210 18° LUGAR

GESIANE DURAYSKI JUNQUEIRA 205 19° LUGAR

FABIANA EIDELWEIN 200 20° LUGAR

SINARA WIEBBELLING 197 21° LUGAR

LIVANETE RIBEIRO 196 22° LUGAR

ANDRESA DEGASPERI 195 23° LUGAR

SAMANTHA DE SOUZA CONCEIÇÃO 192 24° LUGAR

FERNANDA ANDREIA GOEHL KEHL 190 25° LUGAR

ADRIANA TERESINHA ALVES DA SILVA 183 26° LUGAR

ANGELA LETICIA ROSA 181 27° LUGAR

MAQUELI APARECIDA DE QUADRA KUHN 175 28° LUGAR
                                                              … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 03/09
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PAULA ZANONI 175 29° LUGAR

INARA DUTRA 175 30° LUGAR

EDNA PAULA ROMAN 169 31° LUGAR

ANDREIA PEREIRA DE ARAUJO 165 32° LUGAR

PAOLA LOUIZE GASSEN DA SILVA 165 33° LUGAR

SIMONI COCCONI 164 34° LUGAR

CARINA GRASIELA BRANDAO DE OLIVEIRA 161 35° LUGAR

ELISANDRA MICHELI PEDROSO FIEGENBAUM 160  36° LUGAR

RAÍSSA SOFIA SCHMITT 160 37° LUGAR

ANDRIELE ENDLER SEVERO 156 38° LUGAR

GABRIELA FONTANA GABBI 154  39° LUGAR

CASIANDRA KELLER 152  40° LUGAR

MARCIA ISABEL NUNES 146 41° LUGAR

GRAZIELY VACCARO DE SOUZA DA SILVA 146 42° LUGAR

ANTONIA LUÊRDA DA SILVA PEREIRA 141 43° LUGAR

THAISA APARECIDA SGORLON 137 44° LUGAR

TAINARA MARIA SARGENHESKI 134 45° LUGAR

BRUNA MARTINEZ 133 46° LUGAR

FABIÉLI GUINDANI 130 47° LUGAR

CINTIA CRISTINA DA SILVA 125 48° LUGAR

BÁRBARA NOÉ 124 49° LUGAR

JESSICA GABRIELA RAMOS 119 50° LUGAR

HELENA INES WEISS 117 51° LUGAR

ALESSANDRA DANIELA DE CASTRO 115 52° LUGAR

TAINARA BECKER DELWING 115 53° LUGAR

THAÍS REGINA WERLE 111 54° LUGAR

ALINE DUARTE 107 55° LUGAR

ITAMARA WERMUTH 105 56° LUGAR

ANDRÉIA FERONATTO 100 57° LUGAR

ALINE MARIA BECKER 100 58° LUGAR

PAULA ALESSANDRA CORRÊA DORNELES 095 59° LUGAR

CARLA LEIDENS KUNZLER 094 60° LUGAR
                                                                           
          … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 04/09
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GEORGIA NATALIA FRITSCH 092 61° LUGAR

ANGELA MARIA KREMER 091 62° LUGAR

JANAÍNA VALERIE BAMBINI CORBETTO 090 63° LUGAR

GREICI CRISTINA BIEGER 090 64° LUGAR

MARIANA DOS SANTOS MERLO 087 65° LUGAR

ANA MARIA MERLO VON PORSTER 087 66° LUGAR

CASSANDRA GUILHERMINA MICHELS 087 67° LUGAR

PATRICIA BORBA ALVES 086  68° LUGAR

ANA CRISTINA VITORIA 086 69° LUGAR

SOLANGE MARIA CARDOSO 086 70° LUGAR

ELISA DA SILVA DOS SANTOS 085  71° LUGAR

SUSIÉLI ANDRESA HAUSCHILD 085  72° LUGAR

PATRICIA INES LEUZE 085 73° LUGAR

KANANDA HAUSCHILD RODRIGUES 082 74° LUGAR

LUISA COLLIN CAYE 082 75° LUGAR

DANIELA FORGEARINI STOLL 081 76° LUGAR

FERNANDA REIS DE AZEVEDO 080 77° LUGAR

EMILY CORNELIUS 078 78° LUGAR

BERNADETE DA COSTA BRUXEL 076 79° LUGAR

SIMONE DAUSACKER LUCCA 075 80° LUGAR

ELIANA EUNICE PEDROSO 075 81° LUGAR

VANESSA DA SILVA 075 82° LUGAR

MARCELA LOREA GOMES 071 83° LUGAR

PALOMA HAUSCHILD RODRIGUES 066 84° LUGAR

VIVIANE KUFELD 066 85° LUGAR

BRUNA STOLL 065 86° LUGAR

LUANA LOPES 065 87° LUGAR

JANICE ZAPPAS 064 88° LUGAR

BIANCA SCHOSSLER 061 89° LUGAR

VIVIANE MATTIELLO 061 90° LUGAR

JAKELINE CONCI 060 91° LUGAR

ROSANE ISABEL VICENTE DANIEL 060 92° LUGAR
                                                                                 
    … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 05/09
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PRICILA TUANE GRANDI 060 93° LUGAR

GILMARA SIMONIA BIAZATTI 060 94° LUGAR

LAURA TAINARA DIEHL 058 95° LUGAR

MAGALI LETICIA DENTEE 056 96° LUGAR

JAQUELINE FERNANDA BERGMANN KLAUS 056 97° LUGAR

NELZENI CARVALHO DE MIRANDA BRAUN 055 98° LUGAR

ALICE CRISTINA DE AZEVEDO NEUBERGER 055 99° LUGAR

ANA LUISA FEIL 055  100° LUGAR

TERESINHA MARGARETE D’ AVILA 055 101° LUGAR

LIANE CRISTINA BAUER 050 102° LUGAR

GRASIELA ZAPPAS 050  103° LUGAR

MARIANA LACERDA BORBA 050  104° LUGAR

ALINE CRISTINA DOS SANTOS 047 105° LUGAR

MILENE SCHNEIDER BEHS 045 106° LUGAR

TALITA CONRADO DE LIRA 045 107° LUGAR

MIRIAN JORNADA OSSUOSKI 045 108° LUGAR

LUANE JENNIFER MOTA 045 109° LUGAR

MARCIA MARTINI 045 110° LUGAR

ANDRÉA TEIXEIRA 045 111° LUGAR

MARIA EDUARDA MOESCH DE OLIVEIRA BÖCK 045 112° LUGAR

FRANCINE MESSA HOESER 045 113° LUGAR

LIDIA MARA DIAS CARVALHO 044 114° LUGAR

SHEILA GRACIELE DREISSIG 042 115° LUGAR

HEVELIN CHARINE GRANDI 040 116° LUGAR

VERIDIANA KÄTE HEBERLE 038 117° LUGAR

PAOLA CRISTINA SCHWARZ 038 118° LUGAR

ELAINE DE AZEVEDO 036 119° LUGAR

PAULA ELISABETE SCHERER BENOITT 036 120° LUGAR

GRAZIELA DE DEUS 036 121° LUGAR

MICAÉLI CARDOSO DIAS 036 122° LUGAR

JAQUELINE INÊS DESCH GALVÃO ALVES 030 123° LUGAR

                                                                               
     … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 06/09
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MONICA STRAPAZZON RODO 030 124° LUGAR

LARISSA LIDIANE MALLMANN 030 125° LUGAR

SIMONE REGINA VARGAS DO NASCIMENTO 028 126° LUGAR

DANIELA RAMOS DA SILVA 026 127° LUGAR

LUCIANA KICH 024 128° LUGAR

LETÍCIA SILVEIRA DAMASCENO BOURSCHEIDT 022 129° LUGAR

SIDIMARA DIAS DE FREITAS 021 130° LUGAR

SUSAN TATIANE DA ROSA PADILHA 020  131° LUGAR

JÉSSICA VANESSA MATHES 020 132° LUGAR

ELISA SCHMITT FREITAG 020 133° LUGAR

FERNANDA FERRONATO 018  134° LUGAR

MARYLIN DAIANA SCHUSTER 018  135° LUGAR

TAÍS REGINA ZARTH SCHOCH 016 136° LUGAR

MARINA ROBERTA PUHL 012 137° LUGAR

ANA LUÍSA ROCKENBACH 010 138° LUGAR

ANGELICA MARIA KOCH 006 139° LUGAR

NATALIA ALINE GOMES 000 140° LUGAR

JEANE ALESSANDRA SCHWEIG 000 141° LUGAR

LAUREEN AIMEE ROMERO ACOSTA 000 142° LUGAR

CRISTINA ISABEL DA SILVA PRESSLER 000 143° LUGAR

ANDRESSA DA SILVA ROCHA 000 144° LUGAR

PATRÍCIA SILVA DOS SANTOS 000 145° LUGAR

JACSON CONRADO SOARES JACQUES 000 146° LUGAR

DAIANE MACHADO DE SOUZA 000 147° LUGAR

JOSEANE DA SILVA ANDRADE 000 148° LUGAR

MARIA ANTONIA PEREIRA DIAS 000 149° LUGAR

CRISTINA ALTENHOFEN HEBERLE 000 150° LUGAR

ISADORA BERGMANN DE ANDRADE 000 151° LUGAR

MARIA CRISTINA FELICIO 000 152° LUGAR

SABRINA ULSENHEIMER FREESE 000 153° LUGAR

SAMANTHA VALLER BATISTA 000 154° LUGAR

                                                … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 07/09
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DANIELA ALICE DA SILVA 000 155° LUGAR

DEISE JANAÍNA PRIMAZH 000 156° LUGAR

ATAISE PEREIRA BRITO SEVERO 000 157° LUGAR

SULMARA VALENCIO KÖPKE 000 158° LUGAR

TAINA FERNANDA MEINERZ 000 159° LUGAR

KARINE DE FREITAS HILLESHEIM 000 160° LUGAR

BRUNA DE ALMEIDA CABRAL 000 161° LUGAR

CRISTIANE GISELE DA SILVA 000  162° LUGAR

ISOLDI DOS SANTOS 000 163° LUGAR

NURYMAR BOTEGA MACHADO 000 164° LUGAR

ANGÉLICA SCHEEREN SCHUSTER 000  165° LUGAR

ANA LENIR ANSELMO ALVES 000  166° LUGAR

MARTA LORDE GONÇALVES 000 167° LUGAR

VANIA FERREIRA GOMES 000 168° LUGAR

JANAÍNA GUSSOLLI DA SILVA 000 169° LUGAR

RENATA MARIA GONZATTI 000 170° LUGAR

EVELYN SCHABBAC 000 171° LUGAR

ALINE FRIEDRICH 000 172° LUGAR

PATRICIA ALEXANDRA MACHADO 000 173° LUGAR

ANA PAULA MAI 000 174° LUGAR

ALINE DINIZ XAVIER 000 175° LUGAR

DANIELE WICKERT GODOY 000 176º LUGAR

DIULIA MASSOTTI 000 177° LUGAR

LUCIANE CRISTINE BIANCHINI VIEIRA 000 178° LUGAR

                                                            … Continuação Edital nº 043-02/2022 – fl. 08/09
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ANEXO II
     PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES

Nome Notas Classificação

CAROLINE D’ AVILA DAS NEVES 232 1° LUGAR

ODILA INES DA SILVEIRA 065 2° LUGAR

SANDRA INES LENHART 046 3° LUGAR

NATALIA HECHEL COLARES 000 4° LUGAR

                                                        

ANEXO II
                        PROFESSOR DE ANOS FINAIS – LÍNGUA INGLESA

Nome Notas Classificação

LAIANE LENGLER 250 1° LUGAR

CAROLINE SULZBACH 238 2° LUGAR

CASIANDRA KELLER 147 3° LUGAR

JORGE ARTUR BECKER 045 4° LUGAR

ANELISE DAGMAR REISDÖRFER PASCOTE 045 5° LUGAR

LUIZA DECKER 038 6° LUGAR

CANDIDA RODRIGUES MINEIRO 020 7° LUGAR

KAUANE HABERKAMP 000 8° LUGAR

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1492
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL
N° 03-06/2022 – SEPLAN

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE AVISO PARA ROÇADA E LIMPEZA

O  município  de  Lajeado,  através  da  Secretaria  de  Planejamento,  Urbanismos  e
Mobilidade, no uso das atribuições que lhe compete e tendo em vista o disposto no artigo
25,  do  Código  de  Posturas  do  município  com  redação  acrescida  da  lei  11193/2021,
NOTIFICA, pelo presente EDITAL, as pessoas físicas, abaixo listadas, por possuírem lotes em
inconformidade, com o respectivo artigo, para que no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da
publicação deste, apresente DEFESA/IMPUGNAÇÃO, querendo sob pena de presumir aceito
como verdadeiros os fatos articulados na presente Notificação, lavrado de, bem como a
aplicação de penalidades previstas na legislação pertinente (realização de roçada e limpeza
por parte do município e após o lançamento do débito deste a cada proprietário descrito
abaixo). Por fim, será o presente edital, por extrato, fixado e publicado na forma de Lei.

NOME PROCESSO MATRICULA SETOR QUADRA LOTE M²

Ademir Sauter 26579/2021 113827 12 95 123 354,1

Ademir Sauter 26579/2021 113827 12 95 168 456,89

Ademir Sauter 26579/2021 113827 12 95 183 453,5

Cezar José Pereira 
Garcia

1683/2022 106755 06 29 253 534,63

Fabiana Maria da 
Rocha

9841/2021 188030 50 346 233 360

Oswaldo Feier Filho 9841/2021 122605 50 346 221 360

.Este lote não possui matricula atualizada com o real proprietário e nem outra forma de 
contato com este (endereço, telefone ou e-mail)

Em caso de roçada e  limpeza por  parte  da  Prefeitura  Municipal  de Lajeado  será
cobrado o valor de R$ 0,50/m²(cinquenta centavos de real por metro quadrado), acrescido a
este  valor  R$  3,55  (três  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos)  da  guia  de  cobrança.
Informações adicionais poderão ser obtidas através do telefone 3982-1068, bem como pelo
endereço eletrônico seplan.fiscposturas@lajeado.rs.gov.br

Lajeado,27 de janeiro de 2022
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 887/2022
- CONTRATADA: GUINCHOS VALE DO TAQUARI LTDA, CNPJ 06.004.020/0001-17
- VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AGRICULTURA

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

O Serviço de Inspeção Municipal de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Autuado: Mercado e Açougue Marchizago Ltda.
Data da Autuação: 26/05/2021
CNPJ ou CPF: 01.104.532/0001-31
Processo nº: 13202/2021
Data da Decisão: 19/01/2022
Localidade: Rua Adolfo Kauffmann, n° 94, bairro Centenário
Dispositivos legais transgredidos: Art. 77 do Decreto Municipal nº 10.855 de 18 de 
dezembro de 2018
Tipificação da infração: Artigo 106, inciso III do Decreto Municipal nº 10.855 de 2018
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado, fica 
estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenadora do Departamento de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA).
Penalidade Imposta: Advertência.
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 490.900,37 342.475,70 335.890,57 333.191,23 338.688,22 404.738,56 345.622,42 341.910,74 350.744,31 358.203,23 351.912,92 634.411,08 4.628.689,35 0,00

Pessoal Ativo 490.900,37 342.475,70 335.890,57 333.191,23 338.688,22 404.738,56 345.622,42 341.910,74 350.744,31 358.203,23 351.912,92 634.411,08 4.628.689,35 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 434.678,08 284.312,23 278.639,36 275.685,56 280.402,67 345.724,99 286.334,09 282.646,17 289.899,05 298.304,73 290.827,94 522.734,73 3.870.189,60

Obrigações Patronais 56.222,29 58.163,47 57.251,21 57.505,67 58.285,55 59.013,57 59.288,33 59.264,57 60.845,26 59.898,50 61.084,98 111.676,35 758.499,75

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 153.679,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.679,68 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 153.679,68 153.679,68

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 337.220,69 342.475,70 335.890,57 333.191,23 338.688,22 404.738,56 345.622,42 341.910,74 350.744,31 358.203,23 351.912,92 634.411,08 4.475.009,67 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 405.523.574,95

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 120.000,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 350.000,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 405.053.574,95

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 4.475.009,67 1,10

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 24.303.214,50 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 23.088.053,78 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 21.872.893,05 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 144.698,40 0,00 7.141,98 0,00 0,00 137.556,42 36.007,05 0,00 101.549,37

Recursos Ordinários 144.698,40 7.141,98 137.556,42 36.007,05 101.549,37

Outros Recursos Não Vinculados 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 7.595,05 0,00 0,00 0,00 2.811,01 4.784,04 0,00 0,00 4.784,04

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Vinculados a Precatórios

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Vinculados 7.595,05 2.811,01 4.784,04 4.784,04

TOTAL (III) = (I + II) 152.293,45 0,00 7.141,98 0,00 2.811,01 142.340,46 36.007,05 0,00 106.333,41
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2021

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 405.523.574,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 405.053.574,95

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 4.475.009,67 1,10

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 24.303.214,50 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 24.088.053,78 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 21.872.893,05 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 36.007,05 106.333,41

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2021

Notas Explicativas -

Notas Explicativas


